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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

      O vereador infra-assinado, do partido PDT, com assento nesta casa de leis, no 
uso de suas atribuições regimentais, 
Fonseca Bezerra– Secretária de Desenvolvimento Social (SEMDES)
viabilizada a Instalação de u
localidade de Salgadinho –
 
Justificativa: 
 
      Vargem Grande de Soturno possui uma parcela de sua população
vulnerável. Dispõe de uma comunidade carente e pouco assistida. O 
socioeconômico dos munícipes que vivem no distrito é típico de áreas interioranas 
onde o desenvolvimento acadêmico e científico encontra
desemprego da localidade
coronavírus, e por consequência a falta de renda agride as famílias soturnenses. 
Faz-se necessário a criação de um Centro de Assistência Social que defenda a 
comunidade dos infortúnios de uma economia subdesenvolvida e de uma sociedade 
construída sobre o pilar da desiguald
trará benefícios a outros distritos e comunidades adjacentes, como Sambra, 
Salgadinho, Gironda, Cobiça, Santa Rosa (...).
populacional será beneficiado com a instalação do
 
      Levando em consideração a queda na arrecadação dos cofres do município, 
devido ao atual contexto de crise na saúde pública, sugere
ambiente da antiga escola municipal Santa Terezinha, desativa há anos e com um 
espaço geográfico pouco aproveitado. No local já funciona a sede da associação de 
moradores de Salgadinho, todavia á área é densa e possui vão suficiente para 
comportar outros empreendimentos
 
      Os Centros Regionais de Assistência Social funcionam 
proteção social, que tem por objetivo prevenir a ocorrência de situações de 
vulnerabilidades e riscos sociais n
NECESSITA e faz justiça à concessão de um CRAS em seu território.
no plano de desenvolvimento social de Cachoeiro de Itapemirim e pautado nos 
princípios de equidade e justiça social, solicito a execução desta proposit
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de Janeiro de 2021.
 
 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
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assinado, do partido PDT, com assento nesta casa de leis, no 

uso de suas atribuições regimentais, Indica ao Ex.ma Senhora Márcia Cristina 
Secretária de Desenvolvimento Social (SEMDES)

viabilizada a Instalação de um Centro de Assistência Social (CRAS)
– Vargem Grande de Soturno. 

de Soturno possui uma parcela de sua população
uma comunidade carente e pouco assistida. O 

socioeconômico dos munícipes que vivem no distrito é típico de áreas interioranas 
onde o desenvolvimento acadêmico e científico encontra-se atrasado.

a localidade cresceu, sendo impulsionado pela pandemia do 
r consequência a falta de renda agride as famílias soturnenses. 

se necessário a criação de um Centro de Assistência Social que defenda a 
comunidade dos infortúnios de uma economia subdesenvolvida e de uma sociedade 
construída sobre o pilar da desigualdade social. Ademais, a instalação de um CRAS 

benefícios a outros distritos e comunidades adjacentes, como Sambra, 
Salgadinho, Gironda, Cobiça, Santa Rosa (...). Um expressivo contingente 
populacional será beneficiado com a instalação do CRAS na região. 

Levando em consideração a queda na arrecadação dos cofres do município, 
devido ao atual contexto de crise na saúde pública, sugere-se o aproveitamento
ambiente da antiga escola municipal Santa Terezinha, desativa há anos e com um 
espaço geográfico pouco aproveitado. No local já funciona a sede da associação de 
moradores de Salgadinho, todavia á área é densa e possui vão suficiente para 

os empreendimentos, como um CRAS, por exemplo.   

Centros Regionais de Assistência Social funcionam como uma
proteção social, que tem por objetivo prevenir a ocorrência de situações de 
vulnerabilidades e riscos sociais nos municípios. Vargem Grande do Soturno 
NECESSITA e faz justiça à concessão de um CRAS em seu território.
no plano de desenvolvimento social de Cachoeiro de Itapemirim e pautado nos 
princípios de equidade e justiça social, solicito a execução desta proposit

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de Janeiro de 2021. 

Leonardo Pinheiro Dutra 
Vereador PDT 
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assinado, do partido PDT, com assento nesta casa de leis, no 
Senhora Márcia Cristina 

Secretária de Desenvolvimento Social (SEMDES) que seja 
m Centro de Assistência Social (CRAS) na 

de Soturno possui uma parcela de sua população extremamente 
uma comunidade carente e pouco assistida. O perfil 

socioeconômico dos munícipes que vivem no distrito é típico de áreas interioranas 
se atrasado. O índice de 

pela pandemia do 
r consequência a falta de renda agride as famílias soturnenses. 

se necessário a criação de um Centro de Assistência Social que defenda a 
comunidade dos infortúnios de uma economia subdesenvolvida e de uma sociedade 

ade social. Ademais, a instalação de um CRAS 
benefícios a outros distritos e comunidades adjacentes, como Sambra, 

Um expressivo contingente 
 

Levando em consideração a queda na arrecadação dos cofres do município, 
o aproveitamento do 

ambiente da antiga escola municipal Santa Terezinha, desativa há anos e com um 
espaço geográfico pouco aproveitado. No local já funciona a sede da associação de 
moradores de Salgadinho, todavia á área é densa e possui vão suficiente para 

 

como uma unidade de 
proteção social, que tem por objetivo prevenir a ocorrência de situações de 

Vargem Grande do Soturno 
NECESSITA e faz justiça à concessão de um CRAS em seu território. Por acreditar 
no plano de desenvolvimento social de Cachoeiro de Itapemirim e pautado nos 
princípios de equidade e justiça social, solicito a execução desta propositura.   

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100320033003000320038003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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